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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N» SS-PE005/23
DE PREÇOS

SRP- SISTEMA DE REGISTRO

A Prefeitura Municipal de Independência, com sede a Rua do Cruzeiro, n" 244, Bairro
Centro, através da Secretaria da Saúde, toma público, jsara conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr.(a)
Maria Dvanira Canuto Bezerra, auxillado(a) pela equipe de apoio, Sr.(a) Antônia Bárbara
Janette Soares Costa, e Sr.(a) Maria Cheilia Rodrigues de Oliveira Viana, designados
formalmente pela Portaria n" 325/2022, de 14 de setembro de 2022, abrirá até horas,
data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento,
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as
disposições contidas na Lei Federal n** 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014;
Lei Complementar n® 155 de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n® 10.024, de 20
de setembro de 2019; no Decreto Municipal n® 024/2017, de 08 de dezembro de 2017,
e do Decreto Federal n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.U de
24/01/2013 subsídiariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações.

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO N® SS-PE005/23 - SRP

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS DE LABORATÓRIO E MÉDICO-
HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS,
EQUIPAMENTOS E CONSUMO

ODONTOLÓGICO, INSUMOS, DESTINADOS AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE
ACORDO COM ASESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOSPREVISTOS NOANEXO 1 -

TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL DO GRUPO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA.

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):

1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: A SECRETARIA DA SAÚDE será o Órgão Gerenciador
da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

- SECRETARIA DA SAÚDE.

2. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:
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2.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobrea possibilidade de adesão.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

^  do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

2.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos
participantes e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços
anexa a este Edital.

2.9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não
houver prejuízo ao fomecimento do objeto ao órgão participante.

3. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:

3.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios; Prefeitura Municipal de
Independência (https://www.independencia.ce.gov.br/). Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/),e na Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil- BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

3.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, no endereço eletrônico
(https://bllcompras.com/Home/Login).
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3.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o
trâmite ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, sendo necessário a licitante realizar
PRÉVIO CADASTRO.

3.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional,
solicitar formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Bolsa de Licitações
do Brasil, através do telefone (41) 3148-9870, e-mail: contato@bll.ora.br. WhatsApp:
(41) 3097-4600, sob pena de preclusâo da oportunidade de alegação da matéria.

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

4.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 horas de
06/02/2023.

4.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/02/2023. às 07:30 horas.

4.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/02/2023. às 08:00 horas.

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
Sistema será observado o horário de Brasllla/DF.

4.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supen/eniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

5. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃOPERMANENTE
DE LICITAÇÕES:

5.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DEINDEPENDÉNCIA, localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, Bairro Centro,
Independência/CE, CEP: 63.640-000. Horários de expediente: de 7:30 às 11:30 horas.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

7.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto a
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

7.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio provedor da licitação
eletrônica, constante no subitem 3.1. deste Edital.

7.2. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de
pequeno porte, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com
o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS
MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
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7.2.1. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e
empresas de pequeno porte, com espeque no art. 49, Incisos II e III, da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016.

7.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, e que não se
encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão declarar na Plataforma da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, o exercício do direito de preferência
previsto em Lei.

7.4. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação
vinculadas ao documento SICAF, obríga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

7.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

7.6. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos:

7.6.1. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.

7.6.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falênda, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 13.5.1.1
ei 3.5.1.2 do presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

7.6.3. Impedidas de licitar com a Administração.

7.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Administração.

7.6.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

7.6.6. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9° da Lei Federal n° 8666/93).

7.6.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

7.6.8. Empresas cujo objeto sociaí não seja pertinente e compatível com o objeto desta
licitação.

7.6.9. Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

8. DA FQRMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:

8.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" E
"VALOR TOTAL (R$)", os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos
diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos
"marca", "fabricante", e "descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser
preenchidos.
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8.1.1. A Proposta de Preços Inicial deverá ser informada nos campos DO SISTEMA
PROVEDOR DA LICITAÇAO ELETRÔNICA o "VALOR UNITÁRIO (R$)" e o "VALOR
TOTAL (R$)", os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e
indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. Os campos "marca",
"fabricante", e "descrição detalhada do objeto ofertado" deverão ser preenchidos.

8.1.2. Prazo de validade não Inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sua emissão.

8.2. As licitantes interessadas em participar do certame, deverão encaminhar, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS (BLL COMPRAS), os
Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços com a descrição do objeto ofertado
e o preço, bem como a Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos
documentos apresentados, conforme "ANEXO VI - DECLARAÇÃO
DEAUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS", deste Edital.

8.3.0 envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá
exclusivamente no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), por meio de
chave de acesso e senha.

8.4. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n"
123, de 2006, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível
na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS.

8.5. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o
término do prazo para recebimento.

8.6. SERÁ VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE. POR QUALQUER MEIO OU
FORMA. ANTES DA ETAPA DE LANCES.

8.7. A proposta inicial compreenderá apenas o cadastro das informações referente aos
valores a serem ofertados e a marca para cada ITEM/GRUPO DE ITENS, em local
específico na plataforma de licitações provedora da licitação eletrônica (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS).

9. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a),
ocorrerá na data e na hora indicadas no item 4 deste Edital, no Sistema de Licitações
Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes
participantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio
do Sistema de Licitações Eletrônicas.

9.3. Cabe à licitante participante acompanhar as operações no Sistema de Licitações
Eletrônicas durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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9.4. Abertas as Propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema de
Licitações Eletrônicas.

9.4.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais
em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas ajustadas, quando for o
caso.

9.4.2. O Sistema de Licitações Eletrônicas ordenará automaticamente as Propostas
classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e somente estas participarão da etapa de lances.

9.4.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances,
o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo
de Referência. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo
acima especificado.

9.4.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor
classificada, somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para
acesso público após o encerramento da disputa da fase de lances.

10. DA ETAPA DE LANCES:

10.1.0(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo,
quando, então, as licitantes participantes poderão encaminhar lances.

10.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR VALOR GLOBAL DO GRUPO
DE ITENS.

10.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta
inicial (NÃO IDENTIFICADA). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas, sendo a licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.2. As licitantes participantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que
inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o
menor lance já ofertado por outra(s) licitante.

10.2.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

10.2.4. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente,
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

10.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O Sistema de Licitações Eletrônicas não
identificará o licitante autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
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10.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

10.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos).
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez minutos), aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.6. Encerrado o prazo previsto no item 10.5., o sistema abrirá oportunidade para que
a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.6.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 14.8,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de

^  03 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

10.7. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

10.8. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o
reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.9. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

10.10. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema de Licitações
Eletrônicas no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível
á recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a),quando possível, sem prejuízos

^  dos atos realizados.

10.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema de Licitações
Eletrônicas, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

10.12. Após o encerramento dos lances, o Sistema de Licitações Eletrônicas detectará
a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e art. 36 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e que ofertou lance de até 5% (cinco
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de
até 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

10.13. O disposto no subitem 10.12 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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10.14. Não havendo manifestação da llcitante, o Sistema de Licitações Eletrônicas
verificará a existência de outra proponente em situação de empate, realizando o
chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o Sistema
emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do GRUPO
DE ITENS.

10.15. O Sistema de Licitações Eletrônicas informará a proposta de menor preço ao
encerrar a fase de lances.

11. DA LICITANTE ARREMATANTE

11.1. 0(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente por meio de mensagem no
chat do Sistema de Licitações Eletrônicas, em campo próprio, a fim de obter melhor
preço.

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo Sistema de Licitações Eletrônicas, contraproposta a llcitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.3. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:

11.3.1. Anexar em campo próprio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no prazo de
até 02 (DUAS) horas, a PROPOSTA DE PREÇOS com os respectivos valores
readeauados ao último lance ofertado, acompanhada, se for ocaso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

11.3.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará
a habilitação da llcitante, observado o disposto neste Edital.

11.4. O descumprimento dos prazos acima estakielecidos é causa de desclassificação
da llcitante, sendo convocada a llcitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação.

11.4.1. A llcitante não poderá cotar proposta com quantitativo do item inferior ao
determinado no Edital.

11.6. A llcitante declarará (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE
INFORMAÇÕESADICIONAIS) que se compromete a fomecer informações adicionais,
solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)ou pela Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises do produto,
catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade
de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

11.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua emissão.

11.7. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não
sendo aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto.

11.8. A llcitante deverá reespeclficar os valores finais ofertados, a fim de evitar
que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a
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vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoelro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto
realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

11.9. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos,
encargos sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do
objeto.

11.10. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em
epígrafe.

11.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1. A licitante cadastrada no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2", do art. 32, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

12.2. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

12.2.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS),
da Controladoría Geral da União, no sítio www.DortaltransDarencia.aov.br/sancoes/ceis.

12.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sítio
www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reouerido.ohD.

12.2.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sítio fhttD://www.DortaltransDarencia.aov.br/sancoes/cneD).

12.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no
sítio httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/

12.2.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da quaí seja sócio majoritário.

12.2.5. Constatada a existência de sanção e/ou eventuaí descumprimento das
condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada.

13. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTEFORMA:

13.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos

Tel.: [88] 3675.2259 j vvww.independencia.ce.eov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 jCNPJ: 07.982.028/0001-10

BRICA



OOVERNO MUNICIPAL

MDEPENDÊNaAp
JUNTOS FàJINOO ACONTCeCR

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

/MUBRICA

que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

13.1.1. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à
aceitação via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a).

13.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor
juramentado.

13.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na
hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento
será considerado válido pelo prazo de até 90(noventa) dias, contados a partir da data
de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e
econômico-financeira.

13.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no Sistema
de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

13.2. A licitante interessada em participar deste certame, deverá apresentar no Sistema
de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil os documentos
relacionados nos itens a seguir.

13.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.

13.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
13.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
13.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

13.3.5. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

13.3.6. PROVA DE INSCRIÇÃO:
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a) na Fazenda Federal (CNPJ);
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.4.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL,
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
igualdade de CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO
BRASIL
b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA
LICITANTE.
o) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA
LICITANTE.

13.4.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (róTS),
da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com
os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista.

13.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio
de 1943.

13.4.4. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do art. 7®, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999
conforme ANEXO V - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO
MENOR.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.5.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade
técnica, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do
licitante, comprovando que a empresa fomeceu produtos compatíveis em
características com o objeto da presente licitação.

13.5.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do
signatário, deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem
indicar as características do objeto executado ou em execução pela licitante.

13.5.2. ALVARÁ SANITÁRIO válido expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, licenciando o estabelecimento para atividade pertinente ao objeto licitado.

13.5.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência
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Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com art.
50 da Lei Federal N» 13.097/2015.

13.5.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, ANVISA ESPECIAL,
Medicamentos sujeito a controle (GRUPO DE ITENS: 09,10,11).

13.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa Jurídica ou
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física,
ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

13.6.1.1. Na ausênda da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020.

13.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitado econômico-financeira.

13.6.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

13.6.3.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador(es)
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

13.6.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

13.6.5.0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário apresentado.

13.6.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

13.6.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
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autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

13.6.8. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

13.6.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional
de Contabilidade da sedeou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou Igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada
conforme a fórmula abaixo:

(UBRICA

LG =

Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

13.7. OUTROS DOCUMENTOS:

AC+ARLP

PC+PELP

13.7.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos
apresentados, conforme modelo (ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOS DOCUMENTOS), deste Edital.

13.7.2. Declaração de que a licitante se compromete em fomecer informações
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissão Permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises do
produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme
modelo (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS),
deste Edital.

14. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO Ã HABILITAÇÃO:

14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação por parte do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar n" 123/2006.

14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis,
sendo facuítado ao(à) Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de
classificação.

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
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15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,
observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo
de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o
menor preço coletado, ou, na seqüência, a média de preços, sempre buscando alcançar
a maior vantajosidade.

15.1.1. A disputa será realizada pelo VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS, sendo
os preços registrados em Ata, pelo valor unitário do item.

15.1.2. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado
pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do
ITEM, devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no
Termo de Referência do Edital.

15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
inferior ou igual ao limite máximo do referido Termo de Referência.

15.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender
às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a
este Edital.

15.3. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no
art. 44, § 2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a)
Pregoeiro(a), será convocada na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no GRUPO DE ITENS, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, observado o item 10.13.

16. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

16.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital.

16.2. Com preços superiores dos ITENS aos constantes no Termo de Referência do
Edital, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.2.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que,
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte
preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido preços mínimos.

16.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
na forma do § 3® do artigo 43da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

16.3. Será vedada a identificação da licitante. por qualquer melo ou forma, antes
da etapa de lances.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema de
Licitações Eletrônicas.
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17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO:

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao(à)
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura das propostas,
EXCLUSIVAMENTE por melo eletrônico, na plataforma ou no endereço de e-mail
(licitacao@independencia.ce.gov.), informando o número deste pregão no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - COMPRAS, e
o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu
esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-maif).

17.2. 0(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

17.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

17.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

17.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não legitimado legalmente, exceto se se tratar de matéria
de ordem pública.

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

17.6. Acolhida a petição contra o ato convocatórío, a decisão será comunicada aos
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

17.7.0 (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

17.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes.

17.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das Propostas de Preços.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de
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até 30 (trinta) minutos depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no Sistema de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. As demais licitantes
ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

18.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção
de recorrer, nos termos do item 18.1., importará na decadência desse direito, e o(a)
Pregoeiro(a) estará autorízado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por
representante não legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pela proponente.

18.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

18.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento ás
licitantes, nos endereços eletrônicos constantes no item 3., subitens 3.1. e 3.2. deste
Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO:

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2.1. 0(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela(s)
^  licitante(s)vencedora(s) dos ITEM(NS)/GRUPO DE ITENS, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO III deste Edital.

19.4. O Sistema de Licitações Eletrônicas gerará ata circunstanciada, na qual estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes da sessão.

20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. A SECRETARIA DA SAÚDE será o ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro
de Preços de que trata este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
data da convocação, proceder á assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento,
nas condições estabelecidas.
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20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela llcitante convocada, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador.

20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o
Órgão Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para
verificar a manutenção das condições de habilitação.

20.4. No caso de a llcitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste
Edital e seus Anexos, poderá ser convocada outra llcitante, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

20.5. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se
houver.

20.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habllltatórías consignadas
neste Editai, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada
outra llcitante pelo(a) Pregoelro(a), desde que respeitada a ordem de classificação,
para, depois de comprovados os requisitos exigidos na habilitação e feita a negociação,
assinar a Ata de Registro de Preços.

20.7. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO III será assinada
pelo(a) titular da SECRETARIA DA SAÚDE, Órgão Gerenciador do Registro de Preços,
e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e Identificado.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços final da(s) licltante(s) vencedora(s), bem como será incluído na
respectiva ata o registro das llcitantes que aceitarem cotar o produto com preços Iguais
ao da llcitante vencedora, na seqüência da classificação do certame, conforme
permissivo iegal do artigo 11, Inciso li do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de
2013 ou a Informação expressa de que não houve llcitante que aceitasse cotar o produto
com preços Iguais à da llcitante vencedora.

21.1.1. Na hipótese de ausência de llcitantes que aceitarem cotar as condições previstas
nesta cláusula, o(a) Pregoelro(a) fará constar tal Informação na Ata e/ou Relatório da
Sessão Pública do Pregão.

21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração afirmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n**
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em
Igualdade de condições.

21.3.0 órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar,
efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante
a vigência do documento supracitado.

rtUDRICA
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21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a
serem definidos no instrumento contratual.

21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na
condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro
de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina artigo 22 do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

21.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a
ordem de classificação.

21.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que
trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade
interessada a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n°
7.892/2013, alterado pelo Decreto n® 9.488/2018.

21.6.2. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preço não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

21.8.0 detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.1. Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

21.8.2. Recusar-se a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores
aos de mercado;

21.8.4. For declarado ínidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração
Pública;

21.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão
de interesse público ou apedido do fomecedor.

21.9. A Secretaria da Saúde providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro
de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de meio eletrônico.

21.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram
estabelecidas no ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento soiicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante, devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3° e 4° do art. 22
do Decreto n° 7.892, de 23de janeiro de 2013 e alterações posteriores.

21.13. As quantidades previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços,
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o Item
especificado.

22. DO PREÇO:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 17, da Lei Federal n."
7.892/2013.

22.2. A Secretaria da Saúde convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e
adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima
do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido.

22.3. Não havendo êxito nas negociações com o(s) fomecedor(es) com preços
registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fomecedores classificados,
podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de
Registro de Preços.

22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores
á média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão
publicadas no Diário Oficial do Estado/Município e através da Internet

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

23.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de
Referência deste Edital.

24. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

24.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

24.2. QUANTO À ENTREGA:
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24.2.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Unidade Administrativa, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

24.2.2. O prazo para o início do fornecimento será de 15 (QUINZE) dias contadas a
partir do recebimento, pelo fomecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada,
bem como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

24.2.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

24.2.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Temio de Referência deste Edital, no Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

24.3. QUANTO AO RECEBIMENTO:

24.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

24.3.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n" 8666/93.

24.3.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

24.3.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fomecimento do objeto cotado.

24.3.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns)
recebido(s) e o local do recebimento;

24.3.6.0 descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
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25.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA;

25.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrígida;

25.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

de

25.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, bem como as
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital;

25.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes:

25.5.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, a qual
abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme Portaria
MF n ° 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

25.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de
n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a
gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis
cominações legais.

26.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida
a prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocomer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma fisico-financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada.
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência,
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

26.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. ODAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

26.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1%(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

26.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

26.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

27.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
Indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de Influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

27.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de Influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

27.1.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais llcitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
llcitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

27.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
Indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua participação em
um processo llcitatórío ou afetar a execução do contrato;

27.1.5. "PRÁTICA DESTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multílateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja Intenção seja Impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multílateral promover Inspeção.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

28.1. Esta licitação não Importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de Interesse público, anulá-la por Ilegalidade de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem
quaisquer reclamações ou direitos à Indenização ou reembolso.

28.2. É facultada ao(à) Pregoelro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
Instrução do processo llcitatórío, vedada a inclusão posterior de documentos que
deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.

28.3.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)
junto ao Sistema de Licitações Eletrônicas, ou o não atendimento às
solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

28.4. Toda a documentação ANEXADA AO SISTEMA fará parte dos autos.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de Inido
e Incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se Iniciam
e se vencem somente em dias úteis.

28.6. As llcitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Implicará no
afastamento da llcitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.
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28.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema de Licitações Eletrônicas,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.

28.9.0(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o
objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de
operações aritméticas.

28.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão
exclusivamente por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas, no endereço constante
no item 8., subitem 8.2., ou via e-mail: riicitacaolndeDendência@amail.com). ou no
próprio chat da Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS
em que estará acontecendo o certame.

28.11. É vedado ao(à) Pregoeiro(a), sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar
quaisquer informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.

28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos e limites da
legislação pertinente.

28.12.1. Havendo divergência nas informações cadastradas no Sistema de Licitações
Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e o disposto no Edital e anexos,
prevalecerão as do Edital e anexos.

28.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

28.14. A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante
às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n" 123/2006,
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

28.15. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da
ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme
a fase em que a declaração deva ser apresentada.

28.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o da Comarca de Independência, do Estado do Ceará.

29. DOS ANEXOS:

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 11 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

UBRICA
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Independência/CE, 02 de fevereiro de 2023.

Maria Dvanira Canuto Bezerra

Pregoeira - Prefeitura Municipal de independência
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DA SAÚDE.

2. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS
DE LABORATÓRIO E MÉDICO-HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS
E CONSUMO ODONTOLÒGICO, INSUMOS, DESTINADOS AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação por meio do sistema de REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO, com fornecimento PARCELADO.

2.2. A licitação está dividida em GRUPOS DE ITENS, na forma da tabela constante no
item 6 deste Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A pretendida aquisição justifica-se pela necessidade de contratação de empresa(s) para
fornecimento de medicamentos, materiais de laboratório e médico-hospitalar,
instrumentais, equipamentos e consumo odontológico, insumos, e outros, a fim de suprir
as necessidades das demandas das Unidades de Atendimento da Saúde do município
de Independência/CE.

Como sabemos, a Saúde é um direito de todos, e dever Constitucional do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de
doença e de outros agravamentos, bem como, pela oferta de possibilidades do acesso
universal e igualitário as ações e aos serviços para sua promoção efetiva, proteção e
recuperação. Portanto, em sua gênese, esta aquisição complementa a manutenção das
ações desenvolvidas nas unidades de atendimento, logo, é extremamente importante,
uma vez que as ações são desenvolvidas no território de abrangência do município de
Independência.

Diante de todo o exposto, faz-se necessária a referida aquisição, por um período de 12
(doze) meses, entendendo a importância indispensável para o funcionamento dos
serviços ofertados ao munícipes.

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço médio resultante das pesquisas realizadas pelo setor de compras. Espera-se com
isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os
recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa

4. VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 18.212.994,66 (DEZOITO MILHÕES, DUZENTOS
E DOZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS).

4.1.0 valor estimado do Termo de Referência foi calculado tendo-se como base o preço
médio através das pesquisas de preços praticadas no mercado, conforme mapa de
cotação.
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do(s)órgâo(s) / entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.

6. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

GRUPO 01 - MEDICAMENTOS

1 AGIDO ASCORBICO 500MG INJETÁVEL AMPOLA 14.000 5.95 83.300.00

2 AGIDO TRANEXAMIGO 50MG/ML 5ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 14,93 44.790.00

3 AGUA PARA INJEGAO 10ML AMPOLA 74.000 1.31 96.940.00

4 AGUA PARA INJEGAO 250ML AMPOLA 2.000 8,01 16.020.00

5 AGUA PARA INJEGAO 500ML AMPOLA 1.000 16.56 16.560.00

6 ADENOSINA 6MG AMPOLA 2ML /VMPOLA 100 16.99 1.699.00

7 AMIGAGINA 500MG AMP. G/ 2ML AMPOLA 500 7.72 3.860.00

8 AMINOFILINA 240MG/ML INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 1.800 9.41 16.938.00

g AMIODARONA 150MG SOL. INJETÁVEL 3ML AMPOLA 400 23,82 9.528.00

10
AMPIGILINA 1G F/A PO P/ SUSPENSÃO INJETÁVEL
F/A

FRASCO/AMP. 2.400 7,89 18.936,00

11
AMPIGILINA 500MG F/A PO P/ SUSPENSÃO
INJETÁVEL F/A

FRASCO/AMP. 3.000 6.26 18.780,00

12 ATROPINA SULFATO 0.25MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.200 4.27 5.124.00

13
BENZILPENIGILINA G. BENZATINA 600.000UI PO P/
SUSPENSÃO INJETÁVEL

FRASCO/AMP. 2.600 21.65 56.290.00

14

BENZILPENIGILINA G. PROGAINA+G. POTASSIGA
300.000UI+100.000UI PÓ P/ SUSPENSÃO
INJETÁVEL

FRASCO/AMP. 1.600 10,51 16.816,00

15
BENZILPENIGILINA G.BENZATINA 1.200.000UI PO
P/ SUSPENSÃO injetável

FRASCO/AMP. 5.000 22,35 111.750,00

16
BENZILPENIGILINA POTASSIGA 5.000.000UI PO P/
SUSPENSÃO INJETÁVEL

FRASCO/AMP. 1.000 14,86 14.860,00

17 BIGARBONATO DE SODIO 8.4% INJETÁVEL AMPOLA 200 1.86 372,00

18 BROMOPRIDA 10MG 2ML INJETÁVEL AMPOLA 15.000 8.17 122.550.00

19
BUPIVAGAINA 0.5% + GLICOSE 8% 4ML
ÍLIDOGAiNA HIPERBARIGA)

AMPOLA 300 9,38 2.814,00

SOMA 1 657.927,001

fiRI ipn n? - MFDIGAMENTOS

1.^. J.'JO;: . ;-.

1 GEFALOTINA1G PO P/ SUSPENSÃO INJETÁVEL FRASGO/AMP. 3.000 7,4U ZZ.ZUU.UU

2 GEFAZOLINA 1 G FRASGO/AMP. 500 10,52 5.260.00

3 GEFEPIMA 1G PO P/ SUSPENSÃO INJETÁVEL FRASGO/AMP. 1.200 18.36 22.032.00

4 GEFTRI/OCONA 1G PO P/ SUSPENSÃO INJETÁVEL FRASGO/AMP. 11.400 11.65 132.810.00

5 GETOPROFENO 100MG INJETÁVEL IM AMPOLA 11.000 8.24 90.640.00

6 GETOPROFENO 100MG INJETÁVEL IV FRASGO/AMP. 8.000 8.24 65.920.00

7 GIMETIDINA 300MG INJETÁVEL AMPOLA 4.000 5.12 20.480.00

8 GIPROFLOXAGINA 200MG INJETÁVEL AMPOLA 2.200 29.76 65.472,00

9 GLINDAMIGINA. FOSFATO 300MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 4.000 6.89 27.560.00

10 GLINDAMIGINA. FOSFATO 600MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 4.000 12.06 48.240.00

11
GLORANFENIGOL 1G PO P/ SUSPENSÃO
injetável F/a

FRASGO/AMP. 600 7.17 4.302,00

12 CLORETO DE POTÁSSIO 10% INJETÁVEL 10ML AMPOLA 1.600 1.13 1.808.00

13 CLORETO DE SODIO 20% INJETÁVEL 10ML AMPOLA 1.600 1.31 2.096.00

14

GLORIDRATO DE TIAMINA 100MG, GLORIDRATO
DE PIRIDOXINA 100MG +GIANOGOBALAMINA
5000MGG SOL. INJETÁVEL

AMPOLA 400 22,62 9.048.00

15 DESLANOSiDEO 0.2MG/ML 2ML AMPOLA 600 5,88 3.528,00
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16 DEXAMETASONA 2MG/ML IML AMPOLA 18.000 4.60 82.800.00

17 DEXAMETASONA 4MG/ML 2ML AMPOLA 16.000 7.32 117.120.00

18 DICLOFENACO DE SODIO 75MG/ML 3ML AMPOLA 18.000 4.51 81.180.00

19 DIPIRONA 500MG/ML SOLUCAO INJETÁVEL 2ML AMPOLA 24.000 5.55 133.200,00

20 DOBUTAMINA CLORIDRATO 250MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 200 21.84 4.368,00

21 DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 200 11.96 2.392.00

22 EXOXAPARINA SODICA 40MG/0.4ML SERINGA 2.000 55.33 110.660.00

23 EXOXAPARINA SODICA 60MG/0.6ML SERINGA 1.000 60,07 60.070.00

24 EPINEFRINA 1 MG/ML ADRENALINA INJETÁVEL AMPOLA 1.000 4,25 4.250.00

25 ERGOMETRINA MALEATO 0.2MG/ML IML AMPOLA 1.000 6,96 6.960.00

SOMA 1.124.396,00

GRUPO 03 - MEDICAMENTOS

1 ETILEFRINA CLORIDRATO 10MG/ML IML AMPOLA 1.200 4,37 5.244.00

2 FITOMENADIONA 10MG/MLIM/SC IML VITAMINA K AMPOLA 1.000 4,59 4.590.00

3 FUROSEMIDA 20MG/ML 2ML INJETÁVEL AMPOLA 7.600 3,03 23.028,00

4 GENTAMICINA 10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 800 2,83 2.264.00

5 GENTAMICINA 20MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 3,43 10.290.00

6 GENTAMICINA 40MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 4,60 23.000.00

7 GENTAMICINA 80MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 5,23 26.150.00

6 GLICOSE 25% 10ML AMPOLA 3.800 1,34 5.092.00

9 GLICOSE 50% 10ML AMPOLA 4.200 1.42 5.964.00

10 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML10ML AMPOLA 400 3,99 1.596.00

11 HEPARINA SODICA 5.000UI AMPOLA AMPOLA 200 45.96 9.192.00

12 HIDRALAZINA 20MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 600 13.92 8.352.00

13
HIDROCORTISONA SUCCINATO DE 100MG F/A PO
p/ suspensão injetável

FRASCO/AMP. 4.800 8,81 42.288,00

14
HIDROCORTISONA SUCCINATO DE 500MG F/A PO

p/ suspensão injetável
FRASCO/AMP. 6.800 12,64 85.952,00

15
HIOSCINA + DIPIRONA 4MG/ML 500MG/ML 5ML
injetável

AMPOLA 10.000 6,92 69.200,00

16
IMUNOGLOBULINA ANTI- RHO(D) 300MCG SOL.
INJETÁVEL

AMPOLA 400 979,08 391.632,00

17 INSULINA HUMANA NPH FRASCO 10ML INJETÁVEL AMPOLA 100 32,10 3.210,00

18
INSULINA HUMANA REGULAR FRASCO 10ML

INJETÁVEL
AMPOLA 100 49,50 4.950,00

SOMA 721.994,00

GRUPO 04 - MEDICAMENTOS

\  ■ ■■■': ■■: ;

1 METARAMINOL (ARAMIN) 10 MG/ML AMPOLA 100 16.39 1.639.00
2 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUCAO INJETÁVEL AMPOLA 4.400 2,95 12.980.00
3 METRONID/\ZOL 500MG 0.5% INJETÁVEL 100ML AMPOLA 2.400 17,62 42.288.00
4 NORADRENALINA 8 MG/4ML AMP. C/4ML AMPOLA 300 11,51 3.453.00
5 OMEPRAZOL 40MG PO PI SOLUCAO INJETÁVEL FRASCO/AMP. 2.000 26,50 53.000.00
6 ONDASENTRONA 4MG AMP Cl 2ML AMPOLA 500 12.80 6.400.00
7 OXACILINA 500MG PÔ PI SUSPENSÃO INJETÁVEL FRASCO/AMP. 10.000 3.06 30.600.00
8 0XIT0CINA5UI/ML1ML AMPOLA 1.000 5.78 5.780.00
9 PIRACETAM 200MG/ML INJETÁVEL 5ML AMPOLA 1.000 12.68 12.680.00

10
PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML SOL.
INJETÁVEL AMPOLA 4.600 6,14 28.244,00

11 SOLUCAO DE CLORETO DE SÓDIO 0.9% 100ML AMPOLA 36.000 10,38 373.680.00
12 SOLUCAO DE CLORETO DE SÓDIO 0.9% 250ML AMPOLA 24.000 12.84 308.160.00
13 SOLUCAO DE CLORETO DE SÓDIO 0.9% 500ML AMPOLA 42.000 15.92 668.640.00
14 SOLUCAO DE GLICERINA 12% 250ML CLISTER AMPOLA 640 29,38 18.803.20
15 SOLUCAO DE GLICOSE 5% 250ML AMPOLA 3.000 10,68 32.040.00
16 SOLUCAO DE GLICOSE 5% 500ML AMPOLA 10.000 15.60 156.000.00
17 SOLUCAO DE MANITOL 20% AMPOLA 200 20.30 4.060.00
18 SOLUCAO GLICO-FISIOLAGICA 1:1 500ML AMPOLA 10.000 14.53 145.300.00
19 SOLUCAO RINGER Cl LACTATO 500ML AMPOLA 18.000 17,50 315.000.00
20 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML AMPOLA 400 8,43 3.372.00
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SÜICA

21 TENOXICAM 20 MG INJETÁVEL FRASCO/AMP. 2.800 16,49 46.172,00

22 TENOXiCAM 40 MG INJETÁVEL FRASCO/AMP. 2.400 26,68 64.032,00

23 VITAMINAS DO COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 20.000 8,26 165.200,00

24 XYLOCAINA PESADA 5% FRASCO/AMPOLA C/2ML FRASCO/AMP. 200 20,14 4.028,00
SOMA 2.501.551,20

GRUPO 05 - MEDICAMENTOS

;  ' ■ ■ ■ ■ ' ! 'j r" f?' 1 i

1
COLAGENASE 0.6UI/G + CLORANFENICOLO, 01 G/G
BISNAGA POMADA.

BISNAGA 1.200 31,96 38.352,00

2 DEXAMETASONA CREME 0.1% BISNAGA 10G BISNAGA 500 8.86 4.430.00

3
FIBRINOLISINA 1 U/G + DESOXIRRIBONUCLEASE

666 U/G + CLORANFENICOL 10 MG/ML COM 30 G
BISNAGA 140 80.13 11.218.20

4 HIDROGELCOM ALGINATO BISNAGA 80 97.64 7.811.20

5 LIDOCAINA CLORIDRATO GEL 2% BISNAGA 30G BISNAGA 900 12.06 10.854.00

6 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA BISNAGA 600 11.24 6.744.00

7 NITR0FURAZ0NA2MG/G POMADA POTE 100 21.84 2.184.00

8
OXIDO DE ZINCO 150MG/G + VIT. A + VIT. D +
ASSOCIAÇÕES POMADA BISNAGA

BISNAGA 120 27.13 3.255,60

9 SAIS p/ reidratacao oral PO PACOTE 800 12.48 9.984.00

10 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% 400G POTE 700 52.97 37.079.00

11 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 600 11.35 6.810.00

12 SUPOSITÔRIO DE GLICERINA INFANTIL UNIDADE 600 11.35 6.810.00

13 TETRACICLINA POMADA OFTALMICA 0.5% BISNAGA 24 26.38 633,12

SOMA 146.165,12

GRUPO 06 - MEDICAMENTOS

1 ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6.000 0,45 2.700.00

2 ÁCIDO FOLICO 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0.61 366.00

3 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,94 940.00

4 AMOXICILINA 500MG CAPSULA CAPSULA 2.000 2.26 4.520.00

5 AMPICILINA 500MG CAPSULA CAPSULA 2.000 1.72 3.440,00

6
ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 12,5MG
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 720 0,44 316,80

7 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,51 1.020.00

8 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.000 4.24 12.720.00

9 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 8.000 0,30 2.400,00

10 CEFALEXINA 500MG CAPSULA CAPSULA 2.000 2,43 4.860.00

11 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 2,78 1.668.00

12 CIMETIDINA 200MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 1,87 1.870.00

13 CINARIZINA25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 400 0,94 376.00

14 CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 400 1,13 452.00

15
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 3.000 1,62 4.860,00

16 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO 2.000 1.69 3.380.00

17

CLORIDRATO DE PIPERIDOLATO 100MG,
HESPERIDINA COMPLEXO 50MG ÁCIDO
ASCÓRBICO REVESTIDO 50MG COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 200 1.72 344,00

18 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0.73 730,00

19 DIGOXINA 0.25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0.85 850,00

20 DIMETICONA 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 13.000 1,17 15.210,00

21 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6.000 0.63 3.780.00

SOMA 66.802,80

GRUPO 07 - MEDICAMENTOS
-"v. i • ,7- ••

1 ERITROMICINA ESTEREATO 500MG COMPRIMIDO CAPSULA 1.000 3,44 3.440,00

2 FLUCONAZOL 150MG CAPSULA CAPSULA 300 10,61 3.183.00

3 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,49 980.00

4 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,39 780.00

5 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 7.000 0,27 1.890.00
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6 IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 1.19 2.380.00

7
ISOSSORBIDA DINITRATO 10MG C/30

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 400 0,86 344,00

8 ISOSSORBIDA DINITRATO 5MG SUBLINGUAL COMPRIMIDO 2.000 0,86 1.720,00

9 LORATADINA 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 1,04 2.080,00

10 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4.000 0,47 1.880,00

11 METFORMINA 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,52 1.040.00

12 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 2,00 4.000.00

13 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,74 740,00

14
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 400 0,98 392,00

15 NIFEDIPINA 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,92 920,00

16 NIFEDIPINA 20MG CAPSULA CAPSULA 1.000 1.25 1.250,00

17 NIMODIPINA 30MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 1,80 1.296,00

18 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA CAPSULA 4.000 0,72 2.880,00

19 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.000 0,70 2.100,00

20
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 400 0,66 264,00

21 PREDNISONA20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,97 1.940.00

22 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,89 1.780,00

23 PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,68 680,00
24 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 1,06 1.060,00

25 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2.000 0,45 900.00
26 RANITIDINA 150MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4.000 2,46 9.840.00
27 SECNIDA20L 1G COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 9,53 1.906,00
28 SILIMARINA E METIONINA 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200 3,78 756,00

29
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG +

80MG COMP
COMPRIMIDO 2.000 0,86 1.720,00

30 SULFATO FERROSO 40MG FÉ (11) COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0.51 306,00
31 VARFARINA SODICA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 400 0,91 364.00
32 VERAPAMIL 80MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,96 960.00

SOMA 55.771.00
GRUPO 08 - MEDICAMENTOS

"ÍVn/í.'

1
ACEBROFILINA 25MG/5ML XAROPE INFANTIL FRC
120ML FRASCO 200 14,60 2.920,00

2
ACEBROFILINA 50MG/5ML XAROPE ADULTO FRC

120ML
FRASCO 200 37,72 7.544,00

3 ALBEND/\ZOL 40MG/ML FRASCO10ML FRASCO 300 9,19 2.757.00

4
AMBROXOL XAROPE 15MG/ML PEDIATRICO FRC.
100ML

FRASCO 700 11,43 8.001,00

5
AMBROXOL XAROPE 30MG/ML ADULTO FRASCO
100ML FRASCO 700 18,71 13.097,00

6
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO
SUSP.ORAL 200MG+28.5MG/5ML 70ML FRASCO 100 37,93 3.793,00

7
AMOXICILINA 250MG/5ML PÔ P/ SUSP ORAL FRC
150ML

FRASCO 200 29,82 5.964,00

8 AMPICILINA 250MG/5ML PO SUSP. ORAL FR. 60ML FRASCO 100 14.80 1.480,00
9 AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO ORAL FRASCO 1.600 38.22 61.152.00

10
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML SOL INAL
FR. 20ML FRASCO 900 9,73 8.757,00

11
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 900 11,35 10.215,00

12
BROMOPRIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO
20ML FRASCO 600 13,20 7.920,00

13
CARBOCISTEINA 20MG/ML INFANTIL FRASCO
100ML FRASCO 200 18,14 3.628,00

14
CARBOCISTEINA 50MG/ML ADULTO FRASCO
100ML FRASCO 200 26,58 5.316,00

15
CEFALEXINA 250MG/5ML SUSP ORAL FRASCO
60ML FRASCO 200 34,27 6.854,00
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16
CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE LIDOCAINA
25+30MG/ML SOLUÇAO OTOLÓGICA FRASCO
10ML

FRASCO 100 50,05 5.005,00

17
CLORETO DE POTÁSSIO 60MGML XAROPE
FRASCO 100ML

FRASCO 40 29,52 1.180,80

18 colírio ANESTÉSICO FRASCO 10ML FRASCO 10 56,80 568,00
19 DEXAMETASONA ELIXIR 0.5MG/5ML PR. 120ML FRASCO 100 31.72 3.172.00
20 DIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10ML FRASCO 3.600 6.75 24.300.00
21 - DIPIRONA 500MG/ML GOTAS FRASCO 10ML FRASCO 1.000 5.28 5.280.00
22 DOMPERIDONA1 MG SUSP FRASCO 50 36.56 1.828.00

23
ERITROMICINA 125MG/5ML SUSP ORAL FRASCO.
60ML

FRASCO 100 76.30 7.630,00

24
FLUOCINOLONA 0,275 MG/ML+POLIMIXINA 11000
UI/ML + NEOMICINA 3,85 MG/ML + LIDOCAÍNA 20
MG/ML GOTAS

FRASCO 40 50,44 2.017,60

25 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 62MG/ML FR. 150ML FRASCO 200 13.01 2.602.00

26
HIDROXIZINA CLORIDRATO XAROPE SOLUÇAO
0RAL2MG FR. 120ML

FRASCO 100 27,77 2.777,00

27
HIOSCINA + DIPIRONA 6,67MG/ML + 334,4MG/ML
FRC 10ML

FRASCO 800 17,67 14.136,00

28
IBUPROFENO 100MG/5ML SUSPENSÃO ORAL FRC
100ML

FRASCO 300 12,75 3.825,00

29 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 10% FR. SPRAY FRASCO 96 117.38 11.268.48
30 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FR. 100ML FRASCO 300 15.01 4.503.00
31 MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO 30ML FRASCO 100 9,89 989.00

32
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇAO ORAL FRC
10ML

FRASCO 500 11,99 5.995,00

33
METRONID/^OL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRC
100ML

FRASCO 200 18,22 3.644,00

34 NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML FRASCO 200 16,62 3.324.00
35 NITRATO DE PRATA SOLOFTALMICA1% FRASCO 24 119,06 2.857.44
36 OLEO MINERAL FRASCO 100ML FRASCO 500 9,54 4.770.00

37
PARACETAMOL 200MG/ML SUSP ORAL FRASCO
15ML FRASCO 1.000 6,25 6.250,00

38
PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUÇAO ORAL
FRASCO 100ML FRASCO 300 23,46 7.038,00

39 RIFAMICINA SV ACIDA 100MG/ML SPRAY FRASCO 100 52,86 5.286,00

40
SACCHAROMYCES CEREVISIAE ADULTO
FLACONETE FRASCO 600 21,89 13.134,00

41
SACCHAROMYCES CEREVISIAE PEDIATRICO
FLACONETE FRASCO 600 20,87 12.522,00

42
SALBUTAMOL SULFATO 2MG/5ML XAROPE FRC
100ML FRASCO 100 30,22 3.022,00

43
SALBUTAMOL SULFATO 5MG/ML GOTAS FRASCO
10ML FRASCO 700 33,38 23.366,00

44 SECNIDAZOL 900MG/30ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 200 25,59 5.118.00

45
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG +
80MG suspensão ORAL FRASCO 50ML FRASCO 300 26,81 8.043,00

46 VITELINATO DE PRATA 10% FRASCO 5ML FRASCO 24 41,07 985.68
SOMA

GRUPO 09 - MEDICAMENTOS PORTARIA 344/98
345.835,00

1 ¥upivacain/( ó 5®" íhiperbârÍc^ AMPOLA 150 23.57 3.535.50
2 BUPIVACAINA 0,5% íISOBARICA) AMPOLA 150 23.02 3.453.00
3 CETAMINA CLORIDRATO 50MG/ML 10ML FRASCO/AMP. 100 76.05 7.605.00

4
CLORETO DE SUXAMETONIO(SUCCILCOLINA) PO
IV FRASCO/AMP. 60 35,60 2.136,00

5
CLORPROMAZINA 25MG/5ML SOLUÇAO
INJETÁVEL AMPOLA 400 5,06 2.024,00

6 DEXMEDETOMIDINA 100 MCG/ML SOL. INJ. C/ 2ML FRASCO/AMP. 20 32,79 655,80
7 DIAZEPAM 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 7.000 2,44 17.080,00
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8 ETOMIDADTO 2MG/ML AMP. 10ML AMPOLA 100 24.48 2.448.00

9 FENITOINA 50 MG/ML INJETÁVEL mP. 5 ML AMPOLA 600 5.42 3.252.00

10
FENOBARBITAL INJETÁVEL 100MG/ML - AMPOLA

C/2ML
AMPOLA 640 5,94 3.801,60

11 FENTANILA 50 MCG/ML AMPOLA 2 ML AMPOLA 400 7.06 2.824.00

12 FENTANILA 50 MCG/ML AMPOLA 10 ML AMPOLA 400 15.19 6.076.00

13 FLUMAZENIL 0,5 MG/5ML AMPOLA 200 24,30 4.860.00

14 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 400 11.62 4.648.00

15
LIDOCAINA CLORID 2% SEMA/ASOCONSTRITOR

F/A20ML
FRASCO/AMP. 2.120 26,46 56.095,20

16
LIDOCAINA CLORID 2% COM/VASOCONSTRITOR
F/A20ML

FRASCO/AMP. 300 36,96 11.088,00

17 MIDAZOLAM 5G/ML INJETÁVEL AMPOLA 600 23.58 14.148.00

18 MORFINA SULFATO 10MG/MLINJ. AMPOLA 0/ IML AMPOLA 1.600 7.28 11.648.00

19 MORFINA SULFATO 0.2MG/ML INJ. AMPOLA C/ IML AMPOLA 300 12.78 3.834.00

20 NALOXONA. CLORIDRATO 0.4 MG/ML AMP. IML AMPOLA 200 12.48 2.496.00

21
PETIDINA CLORIDRATO 50MG/ML INJ - AMPOLA

C/2ML
AMPOLA 2.000 4,86 9.720,00

22 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA 20ML INJETÁVEL AMPOLA 200 16.66 3.332.00

23
PROSTIGMINE (NEOSTIGMINA) SOL INJETÁVEL
0,5MG/ML

AMPOLA 200 12,95 2.590,00

24 ROCURÔNIO 50 MG/5ML AMP 5 ML AMPOLA 50 53.67 2.683.50

25 ROPIVACAINA 1% SOL INJ. AMP. Cf 20 ML AMPOLA 50 39.81 1.990.50

26
THIOPENTAX (TIOPENTAL SODICO) PO SOL
INJETÁVEL1G

FRASCO/AMP. 100 68,51 6.851.00

27
TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML INJ AMPOLA

C/IML
AMPOLA 4.000 12,20 48.800,00

SOMA

GRUPO 10 - MEDICAMENTOS PORTARIA 344/98

239.675,10

1 AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 300 0.33 99.00

2 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0.71 426.00

3 CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0,93 558,00

4 CODEINA 30MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 1.66 1.660.00

5 DI/VZEPAM 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4.000 0.21 840.00

6 FENITOINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0.53 318.00

7 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 0.41 246.00

8 FLUOXETINA 20MG CAPSULA CAPSULA 600 0.41 246,00

9 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 400 1.20 480.00

10 MORFINA SULFATO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600 1.48 888.00

11 MORFINA SULFATO 30MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 3,95 3.950.00

12
PARACETAMOL + CODEiNA 500MG + 30MG

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 1.000 0,92 920,00

13 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.000 0,74 740.00

SOMA

GRUPO 11 - MEDICAMENTOS PORTARIA 344/98

11.371,00

1 FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO 10ML GOTAS

GRUPO 12 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

FRASCO

SOMA

soa!!^
508,50

1 ABAIXADOR DE LINGUA C/100UND PACOTE 620 12.97 8.041.40

2
COLETOR DE URINA TIPO SACO Cl CORDÃO C/100
UNID

PACOTE 300 70,58 21.174,00

3
FITA PI GLICEMIA COMPATÍVEL COM 0 APARELHO
ON CALL PLUS II CX Cl 50 TIRAS

CAIXA 1.800 49,22 88.596,00
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^itUBRICA

4

GARROTE DESCARTÁVEL PARA FLEBOTOMIA EM
TIRAS COM COMPRIMENTO DE 36 CM CX C/25

TIRAS

CAIXA 34 160,16 5.445,44

5 KIT prevenção tamanho GRANDE KIT 4.040 8.82 35.632.80
6 KIT prevenção tamanho MEDIO KIT 14.060 8,48 119.228,80
7 KIT prevenção tamanho PEQUENO KIT 14.100 7.84 110.544.00

8
LAMINA P/ BISTURI DESCARTÁVEL N° 10 COM 100
UNID

CAIXA 58 57,80 3.352,40

9
LAMINA P/ BISTURI DESCARTÁVEL N' 12 COM 100
UNID

CAIXA 50 57,80 2.890,00

10
LAMINA P/ BISTURI DESCARTÁVEL N" 15 COM 100
UNID

CAIXA 60 57,80 3.468,00

11
LAMINA PI BISTURI DESCARTÁVEL N" 20 COM 100
UNID

CAIXA 66 57,80 3.814,80

12
LAMINA PI BISTURI DESCARTÁVEL N» 21 COM 100
UNID

CAIXA 80 57,80 4.624,00

13
LAMINA PI BISTURI DESCARTÁVEL N''.23 COM 100
UNID

CAIXA 80 57,19 4.575,20

14
LAMINA PI BISTURI DESCARTÁVEL N® 24 COM 100
UNID

CAIXA 80 57,80 4.624,00

15 LAMINA PONTA FOSCA CAIXA C/50 UNIDADE CAIXA 114 39.88 4.546.32

16

LANCETA DESCARTÁVEL AGULHA 0.36MM E
PROFUNDIDADES DE PENETRAÇÃO DE 1.5MM
PRESENÇA DE TRAVA DE SEGURANÇA.CX C/200
UNIDADES.

CAIXA 1.400 64,77 90.678,00

SOMA

GRUPO 13 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

511.235.16

1 ÁCIDO ACÉTICO 2®/o LITRO 300 39,15 11.745,00
2 AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 1 LITRO LITRO 1.800 12,34 22.212,00
3 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML LITRO 696 15,01 10.446,96
4 ÁLCOOL ABSOLUTO FR.1000ML LITRO 1.200 16,07 19.284,00
5 ÁLCOOL ETILICO 70' FR.1000ML LITRO 11.000 12.94 142.340,00
6 ÁLCOOL GEL1000ML LITRO 5.000 19,88 99.400.00

7
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1 % - SOLUÇÃO
AQUOSA

LITRO 300 25,36 7.608,00

8
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 0.5»/o -
ALCOÓLICA

LITRO 400 32,28 12.912,00

9
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2®/o - SOL

DEGERMANTE
LITRO 400 42,09 16.836,00

10 ETER SULFÚRICO 1000ML LITRO 174 73.55 12.797,70
11 GEL LUBRIFICANTE PARA ECG GALAO 5KG GALAO 40 66,08 2.642,40

12
GEL LUBRIFICANTE PI ULTRA-SONOGRAFIA 5 KG

BRANCO
GALAO 40 65,10 2.604,00

13 LUGOL FORTE 5% LITRO 200 175.77 35.154,00
14 SOLUÇÃO DE FORMOL 37®/o FR.1000ML LITRO 26 58,45 1.519,70

15
SOLUÇÃO DE GLUTARALDEIDO 2»/o FR.1000ML Cl
ativaçAo LITRO 80 62,42 4.993,60

16
SOLUÇÃO DE lODOPOVIDONAPVPI DEGERMANTE
FR.1000ML

LITRO 500 67,90 33.950,00

17
SOLUÇÃO DE lODOPOVIDONA PVPI TOPICO
FRASCO 1000ML

LITRO 660 57,38 37.870,80

18
SOLUÇÃO DE SABAO LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO
FRASCO 1000ML

LITRO 1.800 31,62 56.916,00

19

SOLUÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÊPTICO
(Ácido
ORTOFENOSULFÔNICO.GLICERINA.MENTOL,
MAIS ASSOCIAÇÕES! FR. 1000ML.(ASSEPTOL!

LITRO 1.100 52,05 57.255,00

SOMA 1
GRUPO 14 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

588.487,16
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OOVERNO MUNICIPAL

MDEPENDÊNaA»

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1
ABSORV^fi^PÒS-PARTO GRANDE c7
20UNIDADES

PACOTE 100 28,37 2.837,00

2

FRALDA DESCARTÁVEL GERlATRICA TAMANHO
EXTRA GRANDE (FRALDA GERIÂTRICA PARA
INCONTINÊNCIA . CINTURA DE 110CM A 165CM.
PESO ACIMA DE 90 KG. FORMATO
ANATÔMICO.GEL SUPERABSORVENTE.
BARREIRAS NTIVAZAMENTO. INDICADOR DE
UMIDADE. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 2

FITAS AJUSTÁVEIS. COM TECNOLOGIA
ANTIODOR. COM ALOE VERA. PACOTE C/ 7

UNIDADES.)

PACOTE 580 31,99 18.554,20

3

FRALDA DESCARTÁVEL GERlATRICA TAMANHO
GRANDE FRALDA GERlATRICA PARA
INCONTINÊNCIA . PÓS-PARTO E PÓS
OPERATÓRIO. CINTURA DE 115CM A 150CM.
FORMATO ANATÔMICO.GEL SUPERABSORVENTE.
BARREIRAS NTIVAZAMENTO. INDICADOR DE

UMIDADE. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 2
FITAS AJUSTÁVEIS. COM TECNOLOGIA
ANTIODOR. COM ALOE VERA. PACOTE C/ 8

UNIDADES.

PACOTE 580 32,99 19.134,20

4

FRALDA DESCARTÁVEL GERlATRICA TAMANHO
MÉDIO (FRALDA GERIATRICA PARA
INCONTINÊNCIA , PÓS-PARTO E PÓS
OPERATÓRIO. CINTURA DE 70CM A 115CM.
FORMATO ANATÔMICO. GEL
SUPERABSORVENTE. BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO. INDICADOR DE UMIDADE.

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 2 FITAS
Ajustáveis, com tecnologia antiodor. com
ALOE VERA. PACOTE C/ 8 UNIDADES.)

PACOTE 540 32,99 17.814,60

5

FRALDA DESCARTÁVEL GERlATRICA TAMANHO
PEQUENO (FRALDA GERlATRICA PARA
INCONTINÊNCIA . PÓS-PARTO E PÓS
OPERATÓRIO. CINTURA DE 40 A 80CM. PESO 20-
40KG. FORMATO ANATÔMICO. GEL
SUPERABSORVENTE. BARREIRAS
ANTIV/>kZAMENTO. INDICADOR DE UMIDADE.

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 2 FITAS
Ajustáveis, com tecnologia antiodor. com
ALOE VERA. PACOTE C/11 UNIDADES.)

PACOTE 540 35,99 19.434,60

6

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIATRICA TAMANHO
EXTRA GRANDE (PESO 13 A 16KG. SUPER GEL
ABSORVENTE. BARREIRA ANTI-VASAMENTO.
PACOTE COM 18 UNIDADES.)

PACOTE 580 44,45 25.781,00

7

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIATRICA TAMANHO
GRANDE (PESO 7 A 11 KG. SUPER GEL
ABSORVENTE. BARREIRA ANTI-VASAMENTO.
PACOTE COM 20 UNIDADES.)

PACOTE 580 45,07 26.140,60

8

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIATRICA TAMANHO
MÉDIO (PESO 4 A 9KG. SUPER GEL ABSORVENTE.
BARREIRA ANTI-VASAMENTO. INDICADOR DE

TROCA. TIRAS ELASTICAS LATERAIS. FITATICTAC
ABRE E FECHA. PACOTE COM 24 UNIDADES.)

PACOTE 540 48,68 26.276,40

9

FRALDA DESCARTÁVEL PEDIATRICA TAMANHO
PEQUENO ( PESO 1 A 5KG. SUPER GEL
ABSORVENTE. BARREIRA ANTI-VASAMENTO.
INDICADOR DE TROCA. TIRAS ELASTICAS
LATERAIS. FITA TICTAC ABRE E FECHA. PACOTE
COM 28 UNIDADES.)

PACOTE 540 49,78 26.881,20

SOMA 182.853,80
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OOVeRNO MUNICIPAL

HDEPENDENCIAo
JUNTOS fAltNOO ACONTCCCR

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

GRUPO 15 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA C/
PUNHO (BRANCO/AZUL) PCTC/10

PCT 22.000 41,08 903.760,00

AVENTAL IMPERMEÁVEL BRANCO MANGA LONGA UNIDADE 400 20,61 8.244.00

GORRO (TOUCA) DESCARTÁVEL SANFONADA C/
elástico PCT.C/ 100 UNID.

PACOTE 3.000 21,97 65.910,00

LENÇOL DESCARTÁVEL C/
0.90CM TNT 20GR C/10 UND.

ELÁSTICO 2,00M X
PACOTE 3.000 31,94 95.820,00

LENÇOL DESCARTÁVEL S/
0.90CM TNT 20GR C/10 UND.

ELÁSTICO 2,20M X
PACOTE 1.400 32,66 45.724,00

LENÇOL HOPITALAR DESCARTÁVEL DE PAPEL
BRANCO , ROLO 0,50CMX50MTS
(LARGURA.COMPRIMENTO) CX.C/10UND

CAIXA 80 104,49 8.359,20

MACACAO DE SAGURANÇA IMPERMEÁVEL EM
TECIDO NAO TECIDO DE POLIPROPILENO C/
CAPUZ HOSPITALAR G

UNIDADE 200 84,26

MACACAO DE SAGURANÇA IMPERMEÁVEL EM
TECIDO NAO tecido DE POLIPROPILENO C/
CAPUZ HOSPITALAR M
MACACAO DE SAGURANÇA IMPERMEÁVEL EM
TECIDO NAO tecido DE POLIPROPILENO C/
CAPUZ HOSPITALAR P

UNIDADE 100 69,26

16.852,00

6.926,00

UNIDADE 100 69,26 6.926,00

10

MACACAO de SAGURANÇA IMPERMEÁVEL EM
TECIDO NAO tecido DE POLIPROPILENO C/
CAPUZ HOSPITALAR XG
MACACAO DE SAGURANÇA IMPERMEÁVEL EM
TECIDO NAO TECIDO DE POLIPROPILENO C/
CAPUZ HOSPITALAR XXG

UNIDADE 200 77,27 15.454,00

11 UNIDADE 100 77,80 7.780,00

12
MASCARA DESCARTÁVEL COM 3 CAMADAS E

CLIPE NASAL C/ ELASTICO C/ 50 UNIDADES
CAIXA 10.000 18,50 185.000,00

13
MASCARA DESCARTÁVEL COM 3 CAMADAS E
CLIPE NASAL C/ TIRAS C/100 UNIDADES

PACOTE 260 25,97 6.752,20

14

MASCARA N95 - MASCARA DESCARTÁVEL
ESPECIFICA PARA ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO,
FECHADA. TIPO PERSONAL RESPIRADOR, COM
SELO DE GARANTIA CDC NIOSH (PPF 2 N 95)
FILTRO 95% DE EFICIÊNCIA PARA PARTÍCULAS
MAIORES QUE 0,3 M DE DIÂMETRO. COM
DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO

CORPO DA MÁSCARA, TIRAS LATERAIS DE
COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXAÇÃO E
PERFEITO AJUSTE FACIAL. ATÓXICA,
HIPOALÉRGICA E INODORA. EMBALAS
individualmente.deverA conter C.A
(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO M.T.E) VÁLIDO
E IMPRESSO NO CORPO DA MÁSCARA.

UNIDADE 14.000 6,20 86.800,00

15 ÓCULOS DE ACRÍLICO UNIDADE 360 1^22 5.47920

16 PRO-PES DESCARTÁVEIS COM 100 UNIDÃDÊS" PACOTE 2.400 36,13 86.712,00

SOMA

GRUPO 16 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

1.SS2.498.60

iü
1

SACO LIXO HOSPITALAR INFECTANTE 100L PCT.
C/100

PACOTE 400 115,48 46.192,00

2
SACO LIXO HOSPITALAR INFECTANTE 200L PCT.

C/100
PACOTE 600 121,12 72.672,00

3
SACO LIXO HOSPITALAR INFECTANTE SOL PCT.

C/100
PACOTE 600 55,83 33.498,00
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4
SACO LIXO HOSPITALAR INFECTANTE 50L PCT.
C/100

PACOTE 600 69,45 41.670,00

5 SACO PARA COLETA DE CADAVER TAMANHO G UNIDADE 100 136,65 13.665,00
6 SACO PARA COLETA DE CADAVER TAMANHO GG UNIDADE 100 109.90 10.990.00
7 SACO PARA COLETA DE CADAVER TAMANHO M UNIDADE 100 107,37 10.737.00
8 SACO PARA COLETA DE CADAVER TAMANHO P UNIDADE 100 106.87 10.687.00

9
COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE
03 L

UNIDADE 340 10,67 3.627,80

10
COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE
10 L

UNIDADE 640 16,10 10.304,00

11
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE
20 L

UNIDADE 6.000 17,60 105.600,00

SOMA
GRUPO 17 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

359.642,80

■ " JJ
1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N°7.0 PAR 6.000 3,48 20.880.00
2 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N-T.õ PAR 6.000 3.48 20.880.00
3 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N'8.0 PAR 5.000 3,48 17.400,00

4
LÚVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL
TAMANHO EP CX. C/100ÚND

CAIXA 3.400 30,57 103.938,00

5
LÚVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTÉRIL
TAMANHO G CX. Cl 100ÚND

CAIXA 5.200 29,63 154.076,00

6
LÚVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTÉRIL
TAMANHO G VINIL CX. Cl 100UND

CAIXA 800 35,51 28.408,00

7
LÚVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTÉRIL
TAMANHO M CX. Cl 100ÚND

CAIXA 8.400 34,76 291.984,00

8
LUVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTÉRIL
TAMANHO M VINIL CX. Cl 100UND

CAIXA 1.200 35,51 42.612,00

9
LUVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTÉRIL
TAMANHO P CX. C/100UND

CAIXA 9.000 30,57 275.130,00

10
LUVAS DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL
TAMANHO P VINIL CX. C/100UND

CAIXA 200 35,19 7.038,00

SOMA
GRUPO 18 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

962.346,00

í'L';7rí.,-í::y' • ii •
■■ "■ H| -. j""- .'x. .. l'. .. .

1 ALGODAO HIDROFILO 500G ROLO 2.600 25,10 65.260,00
2 ALGODAO ORTOPÉDICO 420G ROLO 500 24.93 12.465,00
3 ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1.20M ROLO 28.000 1,93 54.040,00
4 ATADURA DE CREPOM 15 CM X1.20M ROLO 21.200 2,23 47.276,00
5 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,80M ROLO 22.000 2,38 52.360,00
6 ATADURA DE CREPOM 30 CM X 1,80M ROLO 13.456 2.78 37.407,68
7 ATADURA GESSADA 10 CM X 3M ROLO 200 13.01 2.602.00
8 ATADURA GESSADA 15 CM X 3M ROLO 200 14.06 2.812.00
9 ATADURA GESSADA 20 CM X 3M ROLO 200 16.01 3.202.00

10
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 9,1CM X 9,1 M
ROLO

ROLO 600 41,05 24.630,00

11
COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL 25 X 28 CM PCT
C/5

PACOTE 400 20,81 8.324,00

12
COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM
C/50 UNID

PACOTE 60 86,39 5.183,40

13
COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7.5CM X
7.5CM COM 10 UNIDADES PACOTE 66.000 8,21 541.860,00

14
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL HIDROFILA
7.5 X 7.5CM 09 FIOS CORTADA C/500 UNID. PACOTE 14.000 27,78 388.920,00

15
COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL HIDROFILA
7.5 X 7.5CM 11 FIOS CORTADA C/500 UNID. PACOTE 10.000 37,47 374.700,00

16
COMPRESSA DE GAZE NAO ESTÉRIL HIDROFILA
7,5 X 7.5CM 13 FIOS CORTADA C/500 PACOTE 11.000 42,43 466.730,00
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IriA

17
CAMPO FENESTRADO 10CM ESTERIL

GRAMATURA 30GR 30CMX30CM
UNIDADE 1.060 14,16 15.009,60

18
CAMPO FENESTRADO 10CM ESTERIL

GRAMATURA 30GR 40CMX40CM
UNIDADE 2.060 14,98 30.858,80

19
CAMPO FENESTRADO 10CM ESTERIL

GRAMATURA 30GR 60CMX60CM
UNIDADE 2.060 16,72 34.443,20

SOMA

GRUPO 19 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

2.168.083.68

jrT-TTTTç

.... "■-"T/TiTi", f  V • . • • . 1

1
COBERTURA ESTÉRIL TRANSPARENTE PARA
CATÉTER ROLO 100 54,33 5.433,00

2 COBERTURA TRANSPARENTE 10CM X 10M ROLO 100 86,85 8.685,00
3 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4.5M ROLO 3.400 23.60 80.240,00

4
FITA ADESIVA BRANCA P/ USO HOSPITALAR 16 MM
X50M

ROLO 500 14,26 7.130,00

5
FITA ADESIVA BRANCA PI USO HOSPITALAR 19 MM
X50M ROLO 500 14,97 7.485,00

6 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30M ROLO 600 14,69 8.814,00
7 FITA HIPOALEGÊNICA 25 CM X 10M ROLO 800 14,47 11.576,00

SOMA
GRUPO 20 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

129.363,00

ROLO 220

t" ".TVTT-:--

i .

1
GRAU CIRÚRGICO PARA AUTOCLAVE 10CM X
100M 105,55 23.221,00

2
GRAU CIRÚRGICO PARA AUTOCLAVE 15CM X
10GM

ROLO 260 150,57 39.148,20

3
GRAU CIRÚRGICO PARA AUTOCLAVE 20CM X
100M ROLO 300 178,74 53.622,00

4
GRAU CIRÚRGICO PARA AUTOCLAVE 25CM X
100M ROLO 300 233,41 70.023,00

SOMA
GRUPO 21 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

186.014,20

1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 4.5 UNIDADE 52.000 10,55 548.600,00
2 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 20 X 5.5 UNIDADE 38.000 10,55 400.900.00
3 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 0.7 UNIDADE 60.000 10,55 633.000,00
4 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 0.8 UNIDADE 46.000 10,55 485.300,00
5 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 40 X 12 UNIDADE 46.000 10,59 487.140,00

6
AGULHA RAQUI-ESPINHAL 25G X 3.1/2 COM PONTA
QUINCKE

UNIDADE 400 11,00 4.400,00

7
AGULHA RAQUI-ESPINHAL 26GX 3.1/2 COM PONTA
QUINCHE UNIDADE 400 11,01 4.404,00

8
AGULHA RAQUI-ESPINHAL 27G X 3.1/2 COM PONTA
QUINCKE UNIDADE 200 11,01 2.202,00

SOMA
GRUPO 22 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

2.565.946,00

IMMMíBWflWF

1
AGE(ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS)+VITAMINA A E
E E LECITINA DE SOJA C/100ML FRASCO 560 18,33 10.264,80

2
ALGINATO DE CÁLCIO E SODIO 10CM X 10CM -
CURATIVO

UNIDADE 140 34,72 4.860,80

3 BIO KIT PARA DRENAGEM T0R/0( N»34 2000ML UNIDADE 6 817,52 4.905,12

4
BOLSA DE COLOSTOMIA DRENAVEL CAIXA Cl 10
UNID. CAIXA 1.400 188,70 264.180,00
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5
CARVAO VEGETAL ATIVADO EM PO PARA USO
ORAL

KG 4 101,29 405,16

6 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10X10 UNIDADE 300 21.30 6.390.00

7 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15X18 UNIDADE 300 66.01 19.803.00

SOMA

GRUPO 23 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

310.808,88

Wêê
1

CATETÉr IN^VENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N°14 (ABOCATH)

UNIDADE

■MM

1.200 2,44 2.928,00

2
CATETER INTRAVENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N°16 (ABOCATH) UNIDADE 1.600 2,37 3.792,00

3
CATETER INTRAVENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N'18 (ABOCATH) UNIDADE 4.600 2,37 10.902,00

4
CATETER INTRAVENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N''20 (ABOCATH) UNIDADE 10.600 2.37 25.122,00

5
CATETER INTRAVENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N''22 (ABOCATH) UNIDADE 12.600 2,37 29.862,00

6
CATETER INTRAVENOSO ACESSO PERIFÉRICO
N°24 (ABOCATH) UNIDADE 10.600 2.37 25.122,00

7
CATETER INTRAVENOSO ACESSP PERIFÉRICO
N»26(ABOCATH) UNIDADE 1.600 2,54 4.064,00

8
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS -
ADULTO UNIDADE 3.000 2.57 7.710,00

9
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS -
INFANTIL UNIDADE 1.000 2,75 2.750,00

SOMA
GRUPO 24 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

112.252.00

"  ' ' 1 ; ' o' L*

1
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ANEROIDE
HOSPITALAR MESA/PAREDE UNIDADE 24 524,75 12.594,00

2
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL
AUTOMÁTICO DE BRAÇO UNIDADE 80 178,39 14.271,20

3
BRAÇADEIRA (MANGUITO PARA APARELHO DE
PRESSÃO DIGITAL COMPATÍVEL COM A
MULTILASER)

UNIDADE 20 104,71 2.094,20

4
COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL
4X1 UNIDADE 40 77,39 3.095,60

5 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000ML UNIDADE 2.400 10.08 24.192.00

6
DISPOSITIVO DE CLAMPEAMENTO COTO
UMBILICAL UNIDADE 800 3,91 3.128,00

7 DRENO DE PENROSE N^l UNIDADE 140 15.18 2.125.20
8 DRENO DE PENSORE N»2 UNIDADE 140 15,73 2.202.20
9 DRENO DE PENSORE N®3 UNIDADE 140 16.29 2.280.60
10 DRENO DE TÓRAX N» 28 UNIDADE 60 22.70 1.362.00
11 DRENO DE TÓRAX N" 32 UNIDADE 60 23.35 1.401.00
12 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML UNIDADE 460 3.07 1.412.20
13 PÊRA PARA ASPIRAR UNIDADE 60 23.09 1.385.40
14 PINÇA SHERON (PARA PREVENÇÃO) UNIDADE 24.000 52.63 1.263.120.00

15
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA RECEM-
NASCIDO MASCULINO E FEMININO UNIDADE 800 1,60 1.280,00

16 TERMÔMETRO DIGITAL UNIDADE 300 55,99 16.797.00
SOMA 1

GRUPO 25 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

1.352.740.80

í. - , . :

1
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO DE 02VIAS-
WAY UNIDADE 6.200 2,97 18.414,00
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2

EQUIPO P/ SOLUÇOES PARENTERAIS
MACROGOTAS 0/ INJETOR LATERAL E CÂNULA
flexível

UNIDADE 40.000 3,71 148.400,00

3

EQUIPO P/ SOLUÇOES PARENTERAIS
MICROGOTAS 0/ INJETOR LATERAL E CÂNULA
FLEXÍVEL

UNIDADE 3.000 3,89 11.670.00

4 EQUIPO PI BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL UNIDADE 1.200 45,35 54.420,00

5 EQUIPO PARA nutrição ENTERAL UNIDADE 2.600 2.71 7.046,00

6 SCALP DESCARTÁVEL N'19 UNIDADE 12.000 0,98 11.760.00

7 SCALP DESCARTÁVEL N-21 UNIDADE 14.000 0,98 13.720,00

8 SCALP DESCARTÁVEL N°23 UNIDADE 14.000 0.98 13.720.00

9 SCALP DESCARTÁVEL N-25 UNIDADE 3.400 0.98 3.332,00

10 SCALP DESCARTÁVEL N''27 UNIDADE 4.300 0.98 4.214,00
SOMA 286.696,00

GRUPO 26 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSÜMOS

1 SERINGA DESCARTÁVEL DE 10ML COM AGULHA UNIDADE 30.000 1,06 31.800.00

2
SERINGA DESCART 10ML SEM AGULHA BICO EM

CONE
UNIDADE 26.000 1,03 26.780,00

3
SERINGA DESCART 10ML SEM AGULHA LUER

LOCK
UNIDADE 22.000 0,98 21.560,00

4
SERINGA DESCART IML COM AGULHA PARA

INSULINA
UNIDADE 68.000 0,79 53.720,00

5
SERINGA DESCART IML SEM AGULHA BICO EM

CONE
UNIDADE 6.000 0,79 4.740,00

6 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML COM AGULHA UNIDADE 30.000 1.31 39.300,00

7
SERINGA DESCART 20ML SEM AGULHA BICO EM

CONE
UNIDADE 28.000 1,22 34.160,00

8 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA UNIDADE 30.000 0,81 24.300,00

9
SERINGA DESCART 3ML SEM AGULHA COM BICO

EM CONE
UNIDADE 26.000 0,79 20.540,00

10 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML COM AGULHA UNIDADE 30.000 0,82 24.600,00

11
SERINGA DESCART 5ML SEM AGULHA COM BICO

EM CONE
UNIDADE 26.000 0,79 20.540,00

SOMA 1
GRUPO 27 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

302.040,00■.■■

1
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N'04

UNIDADE 300 8,50 2.550,00

2
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N°06

UNIDADE 300 8,56 2.568,00

3
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N'08

UNIDADE 300 8,60 2.580,00

4
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N'10

UNIDADE 300 8,67 2.601,00

5
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N°12

UNIDADE 300 8,79 2.637,00

6
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N°14

UNIDADE 300 8,85 2.655,00

7
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N°16

UNIDADE 300 8,91 2.673,00

8
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N-IS

UNIDADE 300 9,00 2.700,00

9
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTÁVEL
N°20

UNIDADE 200 9,10 1.820,00

10 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N'10 UNIDADE 400 7,18 2.872,00
11 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°12 UNIDADE 400 7.18 2.872,00
12 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°14 UNIDADE 400 7,18 2.872,00
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13 SONDA DE FOLEY 2 VIAS NM6 UNIDADE 1.100 7.18 7.8mJ'
14 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N-IB UNIDADE 1.100 7.18 7.898.00
15 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N''20 UNIDADE 780 7.18 5.600.40

16 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°22 UNIDADE 400 7,18 2.872.00

17 SONDA LARIGEATIPO MASCARA N° 1.0 UNIDADE 40 94.10 3.764.00
18 SONDA LARIGEATIPO MASCARA N» 1.5 UNIDADE 40 94.10 3.764.00

19 SONDA LARIGEA TIPO MASCARA N» 2.0 UNIDADE 40 94.10 3.764.00

20 SONDA LARiGEA TIPO MASCARA N® 2.5 UNIDADE 40 94.10 3.764.00

21 SONDA LARIGEA TIPO MASCARA N® 3.0 UNIDADE 40 94.10 3.764.00

22 SONDA LARIGEA TIPO MASCARA N® 4.0 UNIDADE 40 94.10 3.764.00

23 SONDA LARIGEA TIPO MASCARA N® 5.0 UNIDADE 40 94,10 3.764.00

24 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®04 UNIDADE 120 1.71 205.20

25 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®06 UNIDADE 120 1.78 213.60

26 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®08 UNIDADE 120 1,84 220,80
27 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®10 UNIDADE 120 1.88 225.60

28 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®12 UNIDADE 120 2,00 240.00
29 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®14 UNIDADE 120 2.07 248.40

30 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®16 UNIDADE 120 2.13 255.60

31 SONDA NASOGASTRICA CURTA N®18 UNIDADE 120 2.21 265.20

32 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N''04 UNIDADE 220 2.22 488.40

33 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N®06 UNIDADE 220 2.28 501.60
34 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N^OB UNIDADE 220 2.32 510.40
35 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N®10 UNIDADE 220 2.38 523.60

36 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N°12 UNIDADE 220 2.50 550.00
37 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N°14 UNIDADE 220 2.57 565.40

38 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N^IB UNIDADE 220 2,63 578.60
39 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N®18 UNIDADE 220 2.71 596.20
40 SONDA NASOGRASTRICA LONGA N''20 UNIDADE 200 2.83 566.00

41 SONDA URETRAL DE NELATON N®04 UNIDADE 220 1.65 363.00
42 SONDA URETRAL DE NELATON N*06 UNIDADE 220 1.72 378.40
43 SONDA URETRAL DE NELATON N°08 UNIDADE 220 1.77 389.40
44 SONDA URETRAL DE NELATON N'10 UNIDADE 320 1.86 595.20
45 SONDA URETRAL DE NELATON N'12 UNIDADE 220 1,95 429.00
46 SONDA URETRAL DE NELATON N'14 UNIDADE 220 2.03 446.60
47 SONDA URETRAL DE NELATON N°16 UNIDADE 220 2,02 444.40
48 SONDA URETRAL DE NELATON N®18 UNIDADE 220 2,15 473.00

SOMA 92.290,00

HOSPITALAR/INSUMOS

1 CANULA DE GUEDEL N° 00 UNIDADE 12 22.29 267.48
2 CANULA DE GUEDEL N® 01 UNIDADE 12 22.59 271.08
3 CANULA DE GUEDEL N° 02 UNIDADE 12 22.88 274,56
4 CANULA DE GUEDEL N° 03 UNIDADE 12 23.20 278.40
5 CANULA DE GUEDEL N® 04 UNIDADE 12 23.35 280.20
6 CANULA DE GUEDEL N® 05 UNIDADE 12 23.78 285.36
7 FIXADOR TRACH-FIX (TUBO ADULTO) UNIDADE 8 38,48 307.84
8 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 2.5 UNIDADE 20 12,05 241.00
9 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 3.0 UNIDADE 20 12.05 241.00
10 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 3.5 UNIDADE 20 12.05 241.00
11 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 4.0 UNIDADE 20 12.05 241.00
12 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 4.5 UNIDADE 20 12.05 241.00
13 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 5.0 UNIDADE 20 12.05 241.00
14 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 5.5 UNIDADE 20 12.05 241.00
15 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 6.0 UNIDADE 20 12,05 241,00
16 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 6.5 UNIDADE 20 12.05 241.00
17 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 7.0 UNIDADE 20 12.44 248.80
18 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 7.5 UNIDADE 40 12.44 497.60
19 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 8.0 UNIDADE 40 12.45 498.00
20 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N®. 8.5 UNIDADE 20 12.44 248.80
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GRUPO 29 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

SOMA 1

1
FIO DE SUTURA ALGODAO 2-0 C/AGULHA CX C/ 24
UNID

CAIXA 40 138,79 5.551,60

2
FIO DE SUTURA ALGODAO 2-0 SEM AGULHA CX C/
24 UNID

CAIXA 40 136,64 5.465,60

3
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 COM
AGULHA cilíndrica 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 40 216,59 8.663,60

4
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 COM
AGULHA cilíndrica 4 CM COM 24UNIDADES CAIXA 30 218,34 6.550,20

5
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 30 220,34 6.610,20

6
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 30 222,09 6.662,70

7
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 50 224,09 11.204,50

8
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 44 218,00 9.592,00

9
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4CM COM 24 UNIDADES CAIXA 44 225,75 9.933,00

10
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 3.5CM COM 24 UNIDADES CAIXA 60 227,75 13.665,00

11
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 3.5CM COM 24 UNIDADES CAIXA 60 228,50 13.710,00

12
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM
AGULHA CILÍNDRICA 4 CM COM 24 UNIDADES CAIXA 60 230,25 13.815,00

13
FIO DE SUTURA COTTPOINT ALGODAO PRETO
COM POLIÉSTER 0 COM AGULHA CILÍNDRICA
3,5CM COM 24 UNIDADES

CAIXA 10 196,47 1.964,70

14
FIO DE SUTURA COTTPOINT ALGODÃO PRETO
COM POLIÉSTER 2-0 COM AGULHA CILÍNDRICA
3.0CM COM 24 UNIDADES

CAIXA 10 198,97 1.989,70

15
FIO DE SUTURA COTTPOINT ALGODÃO PRETO
COM POLIÉSTER 3-0 COM AGULHA CILÍNDRICA
3.0CM COM 24 UNIDADES

CAIXA 10 200,97 2.009,70

16
FIO DE SUTURA COTTPOINT ALGODÃO PRETO
COM POLIÉSTER 4-0 COM AGULHA CILÍNDRICA
3.0CM COM 24 UNIDADES

CAIXA 10 203,97 2.039,70

17
FIO DE SUTURA NYLON 0-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/24 UNID.

CAIXA 40 123,58 4.943,20

18
FIO DE SUTURA NYLON 1-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/24 UNID.

CAIXA 64 122,21 7.821,44

19
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/24 UNID.

CAIXA 144 122,98 17.709,12

20
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/24 UNID.

CAIXA 144 124,16 17.879,04

21
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/24 UNID.

CAIXA 124 126,48 15.683,52

22
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE 20MM C/ 24 UNID.

CAIXA 60 128,31 7.698,60

SOMA
GRUPO 30 - MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR/INSUMOS

191.162,12

1
1 ALMOTOLIA BRANCA 250ML BICO CURVO UNIDADE 100 9,92 992,00
2 ALMOTOLIA BRANCA 250ML BICO RETO UNIDADE 100 9,64 964,00
3 ALMOTOLIA BRANCA 500ML BICO CURVO UNIDADE 80 12,06 964,80
4 ALMOTOLIA BRANCA 500ML BICO RETO UNIDADE 80 10,92 873,60
5 ALMOTOLIA MARROM 250ML BICO CURVO UNIDADE 100 10,77 1.077,00
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6 ALMOTOLIA MARROM 250ML BICO RETO UNIDADE 120 10,14 1.216,80

7 ALMOTOLIA MARROM 500ML BICO CURVO UNIDADE 80 12,48 998,40

8 ALMOTOLIA MARROM 500ML BICO RETO UNIDADE 80 12,13 970,40

SOMA

GRUPO 31 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS

8.057,00

1
1̂ APARELHOP^tNEBUU^C^PORTAU^^^ UNIDADE 50 192,24 9.612,00

2

CABO DO OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL
compatível com aparelho SA210-MD
(OXÍMETRO DE MESA)

UNIDADE 20 1.264,83 25.296,60

3
CONJUNTO DE NEBULIZAÇAO CONTÍNUA
SILICONE ADULT.

UNIDADE 60 53,26 3.195,60

4
CONJUNTO DE NEBULIZAÇAO CONTÍNUA
SILICONE INF.

UNIDADE 60 52,51 3.150,60

5
CONJUNTO PARA NEBULIZAÇAO INDIVIDUAL
ADULTO

CONJUNTO 240 30,15 7.236,00

6
CONJUNTO PARA NEBULIZAÇAO INDIVIDUAL
INFANTIL

CONJUNTO 240 29,52 7.084,80

7
ESFIGMOMANOMETRO/TENSIOMETRO

(COMPLETO) AD
UNIDADE 460 171,18 78.742,80

8
ESFIGMOMANOMETRO/TENSIOMETRO

(COMPLETO)INF
UNIDADE 120 168,18 20.181,60

9 ESTETOSCOPIO UNIDADE 200 48,97 9.794,00

10 FIO GUIA PARA TUBO OROTRAQUIAL UNIDADE 8 79,00 632,00

11 FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO UNIDADE 70 103,79 7.265,30

12
FRASCO UMIDIFICADOR P/ OXIGÊNIO - FRC ÉM

PVC 250 ML
UNIDADE 400 34,70 13.880,00

13 MANOMETRO UNIDADE 40 291,67 11.666,80

14
MASCARA DE ALTO FLUXO COM RESERVATÓRIO
ADULTO

UNIDADE 60 22,77 1.366,20

15
MASCARA DE ALTO FLUXO COM RESERVATÓRIO

INFANTIL
UNIDADE 60 23,17 1.390,20

16 MASCARA DE OXIGÊNIO VENTURE ADULTO UNIDADE 50 36,77 1.838,50

17 MASCARA DE OXIGÊNIO VENTURE INFANTIL UNIDADE 50 36,47 1.823,50

18
MASCARA PLASTICA NEBULIZAÇAO INDIVIDUAL
ADULTO

UNIDADE 160 34,88 5.580,80

19
MASCARA PLASTICA NEBULIZAÇAO INDIVIDUAL
INFANTIL

UNIDADE 160 34,13 5.460,80

20 MASCARA PLASTICA PARA OXIGÊNIO ADULTO UNIDADE 100 17,38 1.738,00

21 MASCARA PLASTICA PARA OXIGÊNIO INFANTIL UNIDADE 100 17,38 1.738,00

22
REANIMADOR MANUAL DE SILICONE C/

RESERVATÓRIO ADULTO
UNIDADE 20 379,08 7.581,60

23
REANIMADOR MANUAL DE SILICONE C/

RESERVATÓRIO NEONATAL
UNIDADE 10 379,08 3.790,80

24
REANIMADOR MANUAL DE SILICONE C/

RESERVATÓRIO PEDIÁTRICO
UNIDADE 10 379,08 3.790,80

25
TUBO DE LÁTEX REFERÊNCIA N®. 200 PARA

GARROTEAMENTO COM 15 M
UNIDADE 38 55,30 2.101,40

26
TUBO DE LÁTEX REFERÊNCIA N®. 204 PARA

GARROTEAMENTO COM 15 M
UNIDADE 24 69,33 1.663,92

27
VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO C/

FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO
UNIDADE 60 519,52 31.171,20

SOMA

GRUPO 32 - MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR/INSUMOS - LABORATÓRIO

268.773,82

Hé■i ■ • gaftPCIEIRAfiÃQY - -f
1

AGULHA P/ COLETA DE SANGUE A VACUO
25MMX0.7MM CX C/100 CAIXA 300 85,38 25.614,00

2
AGULHA P/ COLETA DE SANGUE A VACUO
25MMX0.8MM CX C/100 CAIXA 200 85,38 17.076,00
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3
FRASCO COLETOR DE URINA ESTÉRIL 50 ML
(TAMPA VARMELHA)

UNIDADE 12.000 1,31 15.720,00

4
FRASCO COLETOR DE URINA ESTERIL 80 ML
(TAMPA VARMELHA)

UNIDADE 12.000 1,49 17.880,00

5 FRASCO COLETOR NAO ESTÉRIL COM PA UNIDADE 4.000 1,61 6.440,00

6
TUBO PI COLETA A VACUO TAMPA AMARELA Cl

GEL SEPARADOR 9 ML
UNIDADE 10.000 2,28 22.800,00

7
TUBO PI COLETA A VACUO TAMPA AMARELA Cl
GEL SEPARADOR 5 ML

UNIDADE 20.000 1,98 39.600,00

8
TUBO PI COLETA A VACUO TAMPA CINZA
(FLUORETO DE SÓDIO) 2 ML

UNIDADE 1.000 1,66 1.660,00

9
TUBO PARA COLETA A VACUO TAMPA ROXA
(EDAT) 4 ML

UNIDADE 20.000 2,06 41.200,00

10
TUBO PARA COLETA A VACUO TAMPA VERMELHA

5 ML
UNIDADE 6.000 2,24 13.440,00

11
TUBO VHS A VACUO 1,6ML (CITRATO
TRISSÔDICO A 3.8%)

UNIDADE 1.000 2,65 2.650,00

SOMA 204.080.00

VALOR TOTAL R$ 18.212.994,66

7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

7.1. QUANTO A ENTREGA:

7.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Unidade Administrativa, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

7.1.2.0 prazo para o Início do fornecimento será de 15 (QUINZE) dias contadas a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, no Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
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pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n» 8666/93.

7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fomecimento do objeto cotado.

7.2.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns)
recebido{s) e o local do recebimento;

7.2.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante,
comprovando que a empresa forneceu produtos compatíveis em características com o
objeto da presente licitação.

8.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário,
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as
características do objeto executado ou em execução pela licitante.

8.2. ALVARÁ SANITÁRIO válido expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, licenciando o estabelecimento para atividade pertinente ao objeto licitado.

8.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com art. 50 da Lei
Federal N° 13.097/2015.

8.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, ANVISA ESPECIAL,
Medicamentos sujeito a controle (GRUPO DE ITENS: 09,10,11).

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de
n° 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a
gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis
cominações legais.
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9.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência:

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocomer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico- financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada.
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

9.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

9.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

9.2.3. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas
e danos junto á contratante, decorrentes das infrações cometidas.

U8RICA
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9.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA:

10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;
10.1.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.3. E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;
10.1.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
seguintes comprovantes; Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas
Federal, a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991,
conforme Portaria MF n ** 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste
instrumento, da proposta de preços e do contrato;

11.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n°. 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual;

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fíel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.7. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no
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prazo fixado pelo (s) órgão (s) /entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema de Registro
de Preços), contado da sua notificação;

11.8. Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

11.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado
pela Secretaria da Saúde, encarregado de acompanhar a execução do processo de
entrega e recebimento dos objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos
que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo
quando expressamente autorizado pela Secretaria da Saúde.

11.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.12. Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a
habilitação e qualificação exigida quando da assinatura do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem
de Compra ou Aquisição;

12.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

12.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;

12.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do
objeto contratual;

12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste Termo;

12.1.5. Fornecera qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRADA entregar fora das
especificações constantes deste Termo, bem como na proposta.

12.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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13. DA FISCALIZAÇÃO:

13.1 A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo
GESTOR devidamente designado conforme art. 67 da Lei 8.666/1993, a ser informado
quando da lavratura do instrumento contratual.

14. DA GERÊNCIA DA LICITAÇÃO:

14.1. Caberá a Secretaria da Saúde, o gerenciamento da Licitação, no seu aspecto
operacional e nas resoluções das questões legais.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua publicação.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

16.1. O contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Att. Sr(a). Pregoeiro(a)
Ref.: Pregão Eletrônico n**

A Empresa , sediada na Rua n°
, bairro , em Estado do , CEP: ,

inscrita no CNPJ/MF sob n° , neste ato representada por
,  inscrito(a) no CPF sob o n° abaixo assinado,

propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do
Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:
a. Razão Social:
b. CNPJ e Inscrição Estadual:
c. Endereço completo:
d. Representante Legal:
e. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3. FORMAÇÃO DO PREÇO:
GRUPO...

pMi
01

VALOR TOTAL R$

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração,
lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição
dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de
Referência).
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N°
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos .... dias do mês de de 202.., pelo presente instrumento, o
MUNICÍPIO DE Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o N.° com endereço a Rua , n° bairro

,  /CE, CEP: ,foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° do respectivo
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado/Município em ..../..../202..,
que vai assinada pelo(a) titular da Secretaria de , órgão gerenciador do
Registro de Preços e pelos representantes legais detentores dos preços registrados,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. No Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° ,
nos termos do Decreto Municipal n° , no Decreto Federal n° 7.892, de
23/01/2013, no Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, na Lei n» 10.520, de
17/07/2002, e subsidiariamente a Lei Federal n". 8.666, de 21/06/1993, e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE
LABORATÓRIO E MÉDICO-HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS E
CONSUMO ODONTOLÔGICO, INSUMOS, DESTINADOS AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as
propostas de preços apresentadas pelos fomecedores classificado sem primeiro lugar
e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto
com preços iguais ao da licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interesse público.

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços
a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo titular da Secretaria de
e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedor(es) legalmente(s)

credenciado(s) e identificado(s).
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Subcláusula Terceira - A Secretaria de providenciará a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de
meio eletrônico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua publicação.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou
Estadual, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor
do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o §2** do artigo
22 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Secretaria de o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes poderão firmar
contratos com os fornecedores dos preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo
estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fomecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim,
se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação da
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela
contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a ser praticado,
obedecida a ordem de classificação.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de
Preços deque trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao
somatório do quantitativo estabelecido no art. 22, §§ 3° e 4° do Decreto Federal n®
9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado
deverá efetivara aquisi^o ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do
procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar
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o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante
para órgão participante, devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3** e 4° do
art. 22 do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Federal n° 7.892/2013.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892/2013.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são
conferidas no Decreto Federal n" 7.892/2013.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema
de Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de
quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fomecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas
pelos órgão sou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos
a serem definidos no instrumento contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de
Preços sobrea pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser de
no mínimo 12 (doze) meses para cada ITEM especificado no Termo de Referência,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.
e) Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições desta ARP;
f) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas
na licitação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser erguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o
órgão participante proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto
contratual;
í) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fíel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;
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j) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo(s)órgão(s} participante(s), salvo quando implicarem em indagações de
caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
k) Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado
pelo órgão participante, contado da sua notificação;
I) Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente,
m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do sen/idor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e
recebimento dos objetos do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
n) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer titulo os direitos
e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando
expressamente autorizado pela Secretaria de
o) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, obsen/ando o prazo mínimo
exigido pela Administração.
p) Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz
respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo a
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida, quando da assinatura do contrato.

Subcláusuia Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da contratante.

Subcláusuia Quinta - Caberá ao órgão participante, alêm das obrigações previstas na
Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes:

a) Solicitar a entrega do objeto junto ao detentor do registro de preços através da
emissão de Ordem de Compra ou Aquisição;
b) Proporcionar ao detentor do registro de preços todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante
estabelece a Lei Federal no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências ao detentor do registro de preços, que
atenderá ou justificará de imediato;
d) Notificar a detentora do registro de preços de qualquer irregularidade decorrente da
entrega do objeto contratual;
e) Efetuar os pagamentos devidos a detentora do registro de preços nas condições
estabelecidas nesta ARP;
f) Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da
detentora do registro de preços, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em
todos os casos omissos;
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a detentora do registro de preços entregar
fora das especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital do
Pregão Eletrônico n° bem como na proposta.
h) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de
Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observada
as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência anexo
do Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de
Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir
o item especificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO
PREÇO DALICITANTE VENCEDORA

8.1. Conforme previsto no art. 11 do Decreto n° 7.892/2013, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com certame é o seguinte:

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 17, do
Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1.0 preço registrado na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situações previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

11.1. As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre os órgãos
participantes e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra
o prazo estabelecido pela Secretaria de ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, a Secretaria de convocará
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fomecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - QUANTO Á ENTREGA:
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12.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Unidade Administrativa, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

12.1.2. O prazo para o início do fomecimento será de 15 (QUINZE) dias contadas a
partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada,
bem como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

12.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, do Edital, na proposta da
empresa vencedora do certame, nos termos do contrato.

Subcláusula Segunda - QUANTO AO RECEBIMENTO:

12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n® 8666/93.

12.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

12.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

12.2.7. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns)
recebido(s) e o local do recebimento;

12.2.8.0 descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços, será proveniente
dos recursos do(s}órgão(s) participante(s) e será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora do
Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida
à Detentora do Registro de Preços para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de
que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota
fiscal/fatura corrigida;
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento á Detentora do
Registro de Preços, em caso de descumprimento das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à
apresentação dos seguintes comprovantes: Documentação relativa á regularidade para
com as Fazendas Federal, a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei
Federai 8.212/1991, conforme Portaria MF n °358 de 5 de setembro de 2014, Estadual
e Municipal, o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.
Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Intemet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.
Subcláusula Décima Primeira - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do
SRP (Sistema de Registro de Preços).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, a CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas
previstas no art. 87 da Lei de n** 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da
Unidade Administrativa, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos por ventura causados à
Administração, e das cabíveis cominações legais.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções
administrativas, garantida a prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
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c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico- financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o canceíamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

14.2.1. O vaior correspondente a qualquer multa aplicada á contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de

14.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado
judicialmente.

14.2.3. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas
e danos junto á contratante, decorrentes das infrações cometidas.

14.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Subcláusula Primeira - As licitantes e o(s) contratado(s) devem observar e fazer
observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.

Subcláusula Segunda - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas;
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15.2.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;
15.2.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
15.2.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artifíciais e não-competitivos;
15.2.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatòrio ou afetar a execução do contrato;
15.2.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de do Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

: ■ '"'/íÍ ' i

■■ ■

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»

MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada,
celebrada entre a(o) e os fomecedores, cujos preços estão
a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n°

FORNECEDOR:

Demais Fomecedores Classificados:
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N»

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E A (O) CONTRATADA
ABAIXO QUALIFICADOS,

PARA O FIM QUENELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o n.®

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a)de Despesas, o(a) Sr.(a)
,  inscrito(a) no CPF/MF sob o n® e a

com sede na Rua n® bairro
,  em Estado do , CEP: , inscrita no

CNPJ/MF sob o n® doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo(a) Sr. (a) , inscrito(a) no CPF n®

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n®
e seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal n® 10.520, de 17

de julho 2002; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal n® ;
no Decreto Municipal n® ; subsidiaríamente, na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS DE LABORATÓRIO E MÉDICO-HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS,
EQUIPAMENTOS E CONSUMO ODONTOLÓGICO, INSUMOS, DESTINADOS AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato,
nos termos da Lei Federal N®8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1.0 valor contratual global importa na quantia de R$
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Subcláusula Primeira - No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato
estão Inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos
produtos, encargos sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra,
benefícios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o
aludido objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá á conta da Dotação Orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo
Gestor da contratação, em nome da CONTRATADA;

5.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;

5.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal,
a qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme
Portaria MF n ** 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho.

5.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93.

6.1.2. O prazo de vigência contratual, decorrente da ARP, será até.... de de
202.., contados da datada assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único do artigo 61 da Lei Federal n** 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

7.1. QUANTO Á ENTREGA:

7.1.1. Para fomecimento do objeto deste edital a Unidade Administrativa, o licitante
deverá fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades
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determinadas na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa
solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

7.1.2.0 prazo para o início do fomecimento será de 15 (QUINZE) dias contadas a partir
do recebimento, pelo fomecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados atéOI (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual;

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico rf

, no edital, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do
contrato.

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser
feito por pessoa devidamente designada pela CONTRATANTE;

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certíficando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo Gestor da Contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O
recebimento definitivo deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03
pessoas devidamente designada peía CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo
15 da Lei Federal n° 8666/93.

^  7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de entrega dos gêneros cotados, inclusive pelo
descarregamento no endereço informado acima.

7.2.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor,
a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns)
recebido(s) e o local do recebimento;

7.2.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobre tudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste
instrumento, da proposta de preços;

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CONTRATANTE proceder á fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual;

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
soiicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.7. Refazer a entrega do objeto contratuai que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste instrumento, no prazo
fixado pelo CONTRATANTE, contado da sua notificação;

9.8. Remover, às suas expensas, todo o item que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

9.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado
pela CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega
e recebimento dos objetos de contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e atendendo ás reclamações formuladas;

9.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, saivo
quando expressamente autorizado pela Secretaria de
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9.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objetoV
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, obsen/ando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

9.12. Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo a
Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida quando da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas
no Edital de licitação e legislação pertinente:

10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem
de Compra ou Aquisição;

10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

10.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;

10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do
objeto contratual;

10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste instrumento;

10.6. Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita
da contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos.

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das
especificações previstas no Anexo I- Termo de Referência do Edital do Pregão
Eletrônico n° , nesse instrumento bem como na proposta.

10.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo
GESTOR, por meio de servidor(a) matrícula n®
especialmente designado para este fim pela Administração, conforme art. 67, da Lei
Federal no. 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de
n® 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme a

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP; 63640-000ICNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

MDEPENOÊNaA'

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

5^

gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis
cominações legais.

12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida
a prévia defesa;

I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenhio, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no
cronograma físico- financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada

f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua
conduta implicar em gastos á Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

12.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado
via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. ODAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município.
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12.2.2. Decoirido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1%(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês
da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado
judicialmente.

12.2.3. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas
e danos junto á contratante, decorrentes das infrações cometidas.

12.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

13.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

13.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

13.1.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

13.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

13.1.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateraipromover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
CONTRATADA

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA

14.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar
plenamentehabilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso
de manter durante aexecução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
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15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
Instrumento, na Lei Federal N** 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, viatermo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Estado/Município,
que é condiçãoindispensável para sua eficácia, será providenciada pela
CONTRATANTE, nos termos do parágrafoúnico do art. 61 da Lei Federal n® 8.666/93,
e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações
previstas nos artigos?? e ?8, na forma do artigo ?9, inclusive com as conseqüências do
art. 80, da Lei Federal N® 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força
maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso,
as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de
força maior ou omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a
CONTRATANTE poderáatribuir a uma comissão, por este designada, a
responsabilidade de apurar os atos e fatoscomissivos ou omissivos que se
fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que
ato de mera e excepcionalconcessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de
atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face
da perfeitaexecução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a
avisar, por escrito e deimediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da
empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em
novação de qualqueruma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as
quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
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20.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esferaadministrativa.

BRICA

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do quaí se extraíram 3 (três) vias de igual
teor e forma, para um sóefeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes das partese pelas testemunhas abaixo.

-Ce de de 202.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas
da SECRETARIA DE

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

Local e data

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Pregão Eletrônico n"

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ n" por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do at. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida
pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(DATA)

(NOME; Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razãosoclal) inscrita no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)

inscrito(a) no CPF n° DECLARA, sob as
sançõesadministrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda
documentaçâoanexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da são
autênticas.

de de 202.

(Nome representante legal)

(088.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇAO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/razâosocial) .inscrita no CNPJ n°
por intemiédio de seu representante legai o(a)Sr(a)

,  portador(a) doCPF n° , DECLARA, sob as
sançõesadministrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer
informaçõesadicionais, solicitadas pelo(a) Pregoelro(a) ou pela Secretaria de

, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a
qualquertempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e
instruir as decisões relativas ao julgamento.

de de 202...

(Nome representante legal)

(088.: Modelo meramente sugestivo.)
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